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CONTRATO N. 33/2012 DE PRESTAÇAO
DE SERVICO DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA
ARMADA, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO , I
ATRA \lÉS DA JUSTiÇA FEDERAL DE i
PRIMEIRA INSTÃNCIA - SEÇÃO I
JUDICIÁRIA DE Rq,NDÔ NIA E A Etv1PR:::SA I
SER I-SAN VIGILANC!A E TRANSPC TE i

IDE VALORES LTDA. j

CONTRATANTE: União, por intermédio da Justi ça Federal de Pr imeira Instância ·
Seção Judiciária no Estado de Rondônia , CNPJ/MF na 05 429.264/000 '1 -89, co':
sede na Av . Presidente Dutra , na 2.203 , Bairro Centro , Porto Velho/Rondônia, neste ate
representada pelo MM. Juiz Federal Diretor do FOíO Rodrigo de Godoy Me ides,
conforme Portari a/Presi/Asmag na. 192 de 17/05/2012 .

CONTRATADA: Empresa Servi- San Vigilância e Transpc rte de Valores l.tda. , CNI=' J/~'f.;::

na 12.066.015/0020-02, estabelecida na Rua Venezuela , 1954, bairro Embratel, Pcr~()

\/elho/RO neste ato representada pelo Ramilton Barca de Azevedo, Gerente, portador
da Cédula de Ident idade na. 001.531.993-RN e CP - /fv1F sob o nO.829 '-15l.76.1- "1 5.
residente e domiciliado nesta Capital.

Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e doze (2012), as pa rtes aclma
identificadas reso lvem celeb rar o presente contrato de Prestação de Servicc de
Vigilância Armada, decorrente do Processo Administrativo nO 297/2012- RO, Preq ào
Eletrôn ico nO. 17/2012 , nos termos da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente. ca Lei
8"666/93 , e demais disposições regulamentares e mediante as seguintes cláusulas:

II-DO OBJETO ---_-=-=.=.~.~ ~~
Este Contrato tem por objeto a prestação de serviços de vigilância armada, ostersiva,
preventiva, diurna e noturna, ininte rrupta , para proteção de bens m óveis e im óveis
fiscalização, execução de ativ idades internas e externas de triaqern, controte Co acesso
de pessoas, veículos e bens materiais , ope ração de mecanismo s de seq uran ça•.
realização de rondas nas áreas e adjacências e outras que lhe S20 afetas e r.ecessárlas
nas dependências da Seção Jud iciária de Rondônia, em cons on ância com os
quantitativos discriminados no presente instrumento contratual, do qua l fazem parte G

Editai, o Termo de Referência (Anexo I) e a Proposta vencedora.

§1° - o serviço será prestado no préd io sede da Seçáo Judiciária de Hond ôn.a.
localizada na Av. President e Dutra, n. 2203, bairro Baixa da União, Porto V9Ihc/RO.

§2° - Para a realização do servi ço, objeto deste mstrumento. a Contratada cc.ccar á à

disposição da Contratante a quantidade necessária de vigilantes e qua rcetes , pa.a
atend er os postos de serviço discriminados no quadro 01:

Quadro 01
~. N° DE POSTOS ~

~_ _~~urno CNoturno+ ESCA~~ . _

j 04 i 03 i 12X36 (diutur!'1ameme) de segunda-feira i:l domi r'12o
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02

Total de Postos

I .I 12x36 segunda a sexta-feira
f---------"-.-----~

I 09 postos
I

_ . . .J
- - - - - ---- - - - - ------------- - - - - - - - ----,

I

§3° - A contratada compromete-se a implantar a mão-de-obra nos respectivos postos.
imediatamente após o recebimento da autorização de inicio dos serviços, cuja data será
aquela constante neste contrato.

1 11 - DO FUNDAMENTO LEGAL

• Lei nO10.520/2002 ; Lei nO 8.666/93 , subsidiariamente; Lei n. 12.506/2011, Lei n'
7.102/83, com as alterações das Leis n° 8863/94, 9017/95, 11718/08

• Decreto nO 5.450/2005 ; Decreto nO2.271/1997;

• MP 2184/01;

• Instrução Normativa MP n. 02/2008, com as alterações da IN MP 03/2009 e da
IN MP 04/2009; Instrução Normativa - MP n. 02/2009;

• Resolução nO07/2005, alterada pela de nO09/2005, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ); Resolução n° 98/2009, do Conselho Nacional de Justiça; e

• Processo Administrativo n. 297/2012-JFRO.

1111 - DOS PRAZOS ..J

Este Contrato vigorará pelo período de 12 meses, das 6 horas do dia 10 de ja nei ro de
2013 às 6 horas do dia 10 de janeiro de 2014, podendo ser prorrogado por igual
período ou fração, mediante termo aditivo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses,
contado o primeiro ano de vigência .

§1° - A prorrogação da vigência contratual fica condicionada ao interesse cia
Administração, à comprovada vantagem de preços e condições para a Admin istração, à
disponibilidade orçamentária nos termos do art. 57-11 , da Lei n. 8.666/93, e à
manutenção da boa qualidade na prestação do serviço pela contratada, respeitadas as
condições dispostas nos demais parágrafos desta cláusula.

§2° - Havendo interesse da Adminis tração em prorrogar o contrato, serão realizadas
pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e
entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação
mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitaçáo
nos termos do art. 57-11 , da Lei n. 8.666/93 .

§3° - Decorridos 12 meses de vigência, a prorrogação da vigência contratua l rica
condicionada à negociação para a redução ou eliminação dos custos fixos ou variaveis
não renováveis que já tenham sido amort izados ou pagos no primeiro ano da
contratação, conforme §1 2 da Cláusula VI, sob pena de não renovação do contrato.

§4° - Eventual alteração no prazo de vigência será formalizada por meio de Termo
Aditivo a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nO 8.666/93.

i IV - DO PREÇO

° presente instrumento importa no valor global de R$ 596.899,20 (qu inhentos e
noventa e seis mil, oi tocentos e noventa e nove reais e v inte centavos) e será pago
em parcelas mensais de R$ 49.741,60 (quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e
um reais e sessenta centavos) resultante da composição de custos apresentada nas
planilhas de fls . 144-146, do Processo Administrativo nO297/2012- JFRO, que traz os
seguintes valores:

W: \S ECOM\SEÇÃO DE COMPRAS\ MINUTAS DE CONTRATOS 20 12 \ PA 297 -2012 - se rv i ço ce vi gi 1ân e i a Armada para S ] RO. . do e
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I Descrição do Posto de Vigilância Qtde Valor mensa l (R$) J
~ Diurno, 12x36, de segunda a domingo 04 R$ 20.886 ,48 !
I Diurno, 12 x 36, de sequnda a sexta-feira 02 R$ 9.851,20 __J
i Noturno , 12x36, de segunda a domingo 03 J RS 19.003,92 i

§1° - O preço acima é líquido e nele encont ram-se computadas todas as despesas com
treinamento, alimentação, uniforme , mão-de-obra, equipamentos e materiais
necessários, bem como todos os impostos, os encargos sociais, trabalhistas.
previdenciár ios, fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmio de seguro taxas e
outras despesas, de qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução
do objeto desta contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos.

§2° - Nos meses de início e encerramento do contrato os pagamentos serão
proporcionais aos dias contratados.

I V - DAS CONDiÇ ÕES DE PAGAMENTO
------,

A Contratante efetuará o pagamento mediante crédito em conta corrente da Contratada,
mensalmente, até o 100 (décimo) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal ou fatura de
Serviços, devidamente atestada, contendo detalhamento dos serviços executados.

§1° - os valores provisionados dos encargos trabalhistas relativos às férias, 13° sa l ário e
multa do FGTS por dispensa sem justa causa dos trabalhadores da contratada ssràc
depos itados pela contratante em conta vinculada específ ica, que somente será liberada
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições dispostas na
Cláusula VI deste Contrato.

§2°- Para pagamento, a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser entregue obrigatoriamente
acompanhada das seguintes comprovações, em cópias autenticadas OLi acompanhadas
do original, para autenticação pelo Gestor do Contrato:

a) Comprovante do pagamento da remuneração correspondente ao mês da ultima
nota fiscal ou fatura vencida, (mês cujo serviço foi concluído e que será paqo)
acompanhada do formulário GFIP (Guia de Recolhimentos do FGTS e Informações à
Previdência) referente ao mês anterior ao que será pago, dos empregados vinculados
à execução dos serviços contratados, nominalmente identificados, na forma do § 4°
do Art. 31 da Lei n?9.032, de 28 de abril de 1995;

a.1 - Entende-se como 'Comprovante de Pagamento' o formulário da depósito
bancár io dos salários de cada vigilante vinculado ao presente contrato fornecido à
instituição bancária , contendo pelo menos o nome dos beneficiados, o valor oa
remuneração, e o comprovante de recebimento do formu lário pela mstit.riçàc
bancár ia.

a.1I - O Comprovante de Pagamento deverá vir acompanhado de Folha de
Pagamento, contracheque ou documento equivalente, que discrimine a
composição dos valores pagos , descontos e incidências legais a cada um de seus
funcionários, correspondente à efetiva freqüência dos vigilantes .

a.1II - O pagamento do salário dos vigilantes à disposição da Justiça Federal
deverá ser efetuado pela contratada, o mais tardar, até o quinto dia útil do més
subseqüente ao vencido, conforme Lei nO 7.855, de 24.10.1989, via depósito
bancário, na conta do trabalh ador, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da contratante, e deverá obedecer aos valores dispostos r a
Planilha de Custos e Formação de Preços, assim como dos advindos de Acordos
Convenção ou Dissídio Coletivo da Categor ia em vigor e demais normas legais.

a.IV - Não será pago à Contratada o valor correspondente às horas extras nào
autor izadas ou solicitadas pela contratante, nem as faltas ao trabalho cometidas
pelos seus empregados em que não tenha havido substituição, bem come
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encargos que venham a incidi r sobre o valor ;

b) Comprovante da regularidade fisca l, constatada através de consu lta on-l ine ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nO 8.66 6/93 ;

- Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS;

- Certidão Negat iva de Débitos ou Cert idão Positiva com efeitos de Negativa
(CND/INSS);

- Comprovante de Regularidade junto à Fazenda Federal; e

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Certidão Positiva com efeitos de
Negativa (CNDT).

b. l - Caso alguma cert idão esteja vencida, o fato será comunicado à contr atada
para regular ização através da apresentação das referidas certidõe s em plena
validade, no prazo de 05 (cinco) dias , a contar da notificação, sob pena de
rescisão contratual.

c) Comprovante do cumprimento das obrigações trabalhistas correspondentes à
última nota fisca l ou fatura que tenha sido paga pela contratante (mês ante rior ao que
foi fatu rado), de todos os empregados vinculados à execução contratual,
nominalmente identificados, e apenas destes , inclusive vale-transporte e auxílio
alimentação, na forma definida em lei ou em Sentença normativa, Convenção cu
Acordo Coletivo de Trabalho da Categoria.

§3° - A Contratada apresentará trimestralmente à Contratante os ext ratos das
contas do INSS e do FGTS dos terceirizados vinculados ao presente contrato.

§4° - O descumprimento das obrigações trabalhistas , previdenciárias e as relativas ao
FGTS ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito , sem preju ízo das
sanções cabíveis. A inadimplência com a seguridad e social conduz à rescisãc
contratual, garantida a ampla defesa, na forma do §3°, do art. 195, da Constituiçáo
Federal.

§5° - Fica reservado à Contratante o direito de não efetivar o pagamento ou de glosar
parcela deste se, os serviços não tiverem sido executados em sua integralidade , não
estiverem de acordo com as espec ificações estipuladas ou enquanto perdu rarem
pendências em sua execução. Havendo paral isação na prestação do serviço por mot ive
alheio à vontade da contratante, o período correspondente não gerará obriqaçào de
pagamento.

§Go - Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a
liquidação da despesa, a mesma ficará pende nte e o pagamento sustado, até que a
contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo , neste caso.
quaisquer ônus por parte do contratante

§JO - Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivameme
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efet ivo pagamento, em
que os juros de mora serão calcu lados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas :

1= (TX 1100)

365
e EM = I x N xVP

Onde :

I =índice de atualização financeira;

W: \SECOM\SEÇÃO DE COMPRAS\MINUTAS DE CONTRATOS 2012 \PA 297-2012 - Serviço de vigilância Arma d a para SJ RO. . doc
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TX =Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM =Encargos moratório s;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP =Valor da parcela em atraso.

§8° - Serão retidos no ato do pagamento os valores relativos aos Tributos Federais (IR,
CSLL , COFINS e PIS/PASEP), também os valores referentes ao ISS, salvo se a
empresa contratada apresentar prova de opção pelo modelo SIMPLES . Serão retidos
ainda os valores relativos à Previdência Socia l.

§9° - A nota fiscal deverá ser entregue à contratante no último dia útil do mês de
referência, mesmo que haja pendências para seu ateste . No caso de atraso na
apresentação da nota, por parte da cont ratada , que implique no não recolhimento
tempestivo das obrigações previdenciárias, os encargos pelo pagamento em atraso
serão de ônus da cont ratada, e poderão ser retidos do valor líquido de faturas a pagar.

I VI. DA CONTA VINCULADA PARA QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES
! TRABALHISTAS

As provisões de encargos trabalhistas relativas às férias , 13° salário e multa do FGTS
por dispensa sem justa causa, acrescidos do lucro proposto pela contratada,
corre spondentes aos prestadores de serviço que atuem nos postos contrataaos , serão
destacados do valor mensal do contrato para depósito em conta específ ica .

§1° - Os valor es de que trata o caput desse artigo serão depos itados pela contratante
em conta vinculada específica, bloqueada para mov imentação, aberta em nome da
contratada unicamente para essa finalidade, e com movim entação somen te por ordem
da cont ratante, conforme proced imento prev isto no Acordo de Cooperação firmado com
a Caixa Econômica Federa l.

§2° - O montante a ser depos itado na conta vinculada-bloqueada para movimen tação
será igual ao somatório dos valores das seguintes prev isões previstas para o período de
contratação, com o acréscimo do lucro proposto pela contratada:

./ 13° salário;

./ Férias e Abono de Férias;

./ Impacto sobre férias e 13° salário;

./ Multa do FGTS.

§3° - Os valores referentes às provisoes menc ionadas no parágrafo anterior serão
obtidos pela aplicação dos percentuais e valores cont idos na Proposta e deixarão de
comp or o valor do pagamento mensal à empresa.

§4° - Os saldos da conta vinculada-bloqueada para movim entação serão remunerados
pelo índice da Caderneta de Poupança, como definido no Acordo de Cooperação
firmado com a instituição bancária.

§so - A contratada poderá solicitar prévia autorização à contratante para resgatar os
valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas
dos empregados que prestam serv iço na Secc ional, ocorridas durante a vigência deste
contrato , a qual deverá vir acompanhada dos docum entos comprobatórios da ocorr ência
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

§Go - Após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos
cálculos, o contratante expedirá a Autori zação para a movimentação, encaminhado-a à
instituição finan ceira oficial no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, a contar da data
da apresentação dos documentos comprobatórios da cont ratada. A J utorizaçác
especificará que a movimentação será exclus iva para a transferência bancária para a
conta corrente dos trabalhadores favorecidos.

W: \S ECOM\SEÇÃO DE COMPRAS\MINUTAS DE CONTRATOS 2:J12 \PA 297-2 ,)12 - Serviço :ie vig ilância /\rmê.da pa ra S JRQ .dor
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§7° - A contratada deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de três (3) dias,
o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações
trabalhistas, contado da data de pagamento ou da homologação.

§8° - O saldo remanescente da conta vincu lada-bloqueada para movimentação , será
liberado à contratada no momento do encerramento do contrato , na presença ao
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, ou de instituição
competente para tal, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas
e previdenciários relativos ao serviço contratado.

§9° - O valor a ser destacado mensa lmente do valor contratual mensal para depósito na
conta vinculada de que trata esta Cláusula terá como base a tabela 01, seguinte:

Tabela 1 - perc entual para cont ingenciamento de encargos trabalhistas

(Anexo I, da Resolucão N. 98/2009, do Conselho Naciona! de Justiça)
PERCENTUAIS PARACONTINGENCIAME NTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS .__=:J

Risco Ac idente do Trabalho
I
I

Item
I I SIMPL ES

I1% 2% 3%

GRUPO A 34,80 35,80 36,80 I 28,00 1
TíTULO Máximo Mínimo Máximo IMinimo Máximo IMínimo IMáximo IMínimo i

130 SALÁRIO 8,93 1 8,33 8,93 1 8,33 1 8,93 1 8,33 1 8,93 1 8,33

FÉRIAS I 8,93 8,33 8,93J 8,33 l 8,93 1 8,33 ! 8,931 8~33 l
~BONO DE FÉRIAS 2,98

I

2,78 i 2,98 : 2,782,78 2,98 ' 2,78 2,98 1

~UBTOTAL 20,84 19,44 20,84 : 19,44 20,84 ! 19,44 20.84 1 19.44

3,84 1
._-

INCIDÊNCIA GRUPO A 7,25 1 6,77 1 7,46 1 6.96 7,67 , 7.16 5.44

i MULTA FGTS 4,35 4,30 , 4,35 i 4,30 4,35 : 4,30 i 4,35 1 4.30 ,

I 32,44 30,51 32,65 \ 30,71 32,8 6 j ~ I ;A CONTINGENCIAR 30, 90 31,~~:_~

I VII. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO.

Será permitida a repactuação do contrato, a contar das datas abaixo especificadas:

a) Após 1 (um) ano da data do Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo de trabal ho ou
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos
custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-base destes
instrumentos:

b) Após 1 (um) ano da data limite para apresentação das propostas constante do
instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço
decorrentes do mercado , tais como o custo dos materiais e equipamentos
necessários à execução do serviço, atendido o disposto no §4° desta Cláusula;

c) A partir da data, disposta em Lei ou Decreto, em que passou a vigora r a alteração
no valor do transporte público municipal, quando a variação dos custos for
decorrente de auxílio transporte.

§1° - No que se refere às repactuações de que tratam as alíneas "a" e "b", do ceput
desta Cláusula, nas repactuações subseqüentes à primeira , a anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

§2° - As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada , acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha
de custos e formação de preços , do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que
fundamenta a repactuação, e da norma legal que alterou o valor do transporte municipal,
conforme for a variação de custos objeto da repactuação .

§3° - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
6
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proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatór ios por força de instrumento iegai,
sentença normativa, acordo co etivo ou convenção coletiva.

§4° - Quando da solicitação da repactuação para fazer jus à variação de custos
decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo
contratado do aume nto dos custos , cons iderando-se:

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

b) as particu laridades do contrato em vigência;

c) A nova planilha de custos apresentada;

d) indicadores setor iais , tabe las de fabricantes , valores ofic iais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes ; e

e) a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante .

§so - O contratante poderá realizar dil igências para conferir a variação de custos
alegada pela contratada.

§Go - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados a part ir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos .

§7° - O prazo de que trata o parágrafo anterior será suspenso enquanto a contratada
não cumprir os atos ou apresentar a docum entação solicitada pela contratante para a
comprovação da var iação dos custos.

§So - Os novos valores cont ratua is deco rrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguin te:

a) a partir da ocor rência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futur as; ou

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclus ivamente quando a repacti.a çào
envo lver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerado r, na fo rma 08

acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,
poden do esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido , assim
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras;

§9° - Os efeitos finance iros da repactuaç ão deverão ocorrer exclusivamente para os
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente .

§10° - A contratada atua lizará o valor do salário de seus funcionários que prestem
serviço nesta Seccional a part ir da data disposta no Acordo, Conven ção ou Dissídio
coletivo, mesmo que a repactuação contratua l se efetive em data posterior em razào do
natural andamento processual, visto que seus efeitos retroagem à data da vigência da
alteração do salário-base.

§11. - As repactuações a que o contratado fizer jus e não fore m solicitadas durante a
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a ass inatura da prorrogaçào
cont ratua l ou com o encerramento do contrato.

§12. - Decorrido 1 (um) ano de vigência contratual a part ir de sua ass inatura , a
cont ratante irá realizar a negociação contratua l para a red ução ou eliminação dos
cu stos f ixos ou va riáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos
no primeiro ano da contratação, a exemplo do Aviso Prévio, sob pena de não
prorrogação do contrato .

I VIII - DOS CRÉDITOS ORÇAME NTÁRIOS

A despesa com a execução deste Contrato ocorrerá por conta do Programa de Trabalho
000821 - Julgamento de Causas , Eleme nto de Despesa 3.3.90.37 - Locação de mão-

7
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de-obra, e sup lementações a ela incorporadas e, no próximo, à conta da dotação
orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza.

§1° - Foi emitida a Nota de Empenho com o fito de atender às despesas provenientes
desta avença no exercício corrente.

§2° - Para os exercícios futuros , a despesa oriunda desta contratação corre rá à conta
dos recursos orçament ários destinados ao atendimento de mesma natureza , extraindo
se, para tanto, a respectiva nota de empenho.

I IX - DO ENCARREGADO DA CONTRATADA J
§1° - Na forma do art . 44, da Instrução Normativa/MPOG n. 02/200 8, a contratada
nomeará um (01) encarregado, o qual será o responsável pela exec ução e qualidade
dos serviços decorrentes deste contrato, com a missão de garantir o seu bom
andamento.

§2° - O encar regado terá a obrigação de se reportar , quando houver necessidade, ao
gestor do contrato, tomando as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas
as falhas detectadas relacionadas ao contrato.

§3° - Todas as solicitações oriundas dos empregados da contratada que prestam
serviço nas instalações da Seção Judiciária por força deste contrato, tais como as
relacionadas a salários e benefícios, jorn ada de trabalho, licenças, compensações,
negociações de horár ios, atrasos ou ausê ncia ao serviço, auto rização de saída.
just ificativas, uniformes, equipamentos e outras, serão dirigidas unicamente ac
encarregado ou preposto da empresa, o qual tomará as providências cabíveis.

§4° - O encarregado ou preposto consultará o gestor do contrato sempre que o
atendimento, ou não, ao pleito do empregado interferir de alguma forma na execução do
serv iço contratado .

§so - Na forma do art. 30, da Reso lução n? 07/2005, do CNJ, alterada oela ae n~

09/2005, fica vedada à contratante a cont ratação de pessoal, para prestação do serviço
objeto deste contrato, que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ,
colateral ou por afinidade, até o terce iro grau, inclusive, de ocupantes de cargos ae
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados à Justiça Federai em
Rondônia.

r--------~-----------------------------l

I X - DA EXECUÇÃO DO SERViÇO

Além das obrigações exigíveis por determin ação legal, em especial a Lei 7.102/93 , e das
que forem objeto específico da contratação, a empre sa ficará obrig ada a respe itar E

fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na Administração P ública , e as
regras de cortesia , obrigando-se, ainda, a:

a) Atentar para as regras de cortes ia, garantindo que os servidores , usuários da
Justiça Federal e demais cidadãos sejam tratados com urbanidade, mesmo
quando houver a necessária abordagem de pessoas por força do serviço
contratado;

b) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE , bem como ao responsável pelo
Posto , qualquer anormalidade ver ificada, inclusive de ordem funcional, para qi.e
sejam adotadas as prov idências de regularização necessárias ;

c) Manter afixado no Posto , em local visível, o número de te lefone da Delegacia ce
Polícia da Região , do Corpo de Bombe iros, dos responsáveis pela administração
da Seccio nal e outros de interesse, indicados para melhor desemp enho das
atividades;

d) Obse rvar a movimentação de indivíd uos suspeitos nas imediações do Posto,
adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida do preposto
da Contratante, bem como as que entenderem oportunas;
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e) Permitir o ingresso nas dependências internas somente de pessoas previamente
autorizadas e identificadas na portaria, onde os responsáveis pela vigilância
farão constar no sistema de controle de entrada e saída de pessoas , horário de
entrada, unidade procurada e fornecimento do crachá;

1) Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas dependências, identificando o
motorista e anotando a placa do veículo no sistema de controle de usuário
específico , inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros
particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões
fechados;

g) Repassar para o(s) vigilante(s) e guardete(s) que está(ão) assumindo o Posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas em vigor, bem como
eventual anomalia observada nas dependências e suas mediações;

h) Comunicar ao Gestor do Contrato, todo acontecimento entendido irregular e que
atente contra o patrimônio do Contratante, fazendo os devidos registros em livros
de ocorrências e sistema eletrônico específico;

i) Colaborar com as Polícias nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações do Contratante, facilitando, no possível, a atuação daquelas,
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento,

j) Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término
de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, autorizando a
entrada de servidores somente mediante autorização prévia da Unidade
competente;

k) Proibir com urbanidade o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados
às instalações, caso estes não estejam devida e previamente autorizados pelo
Contratante, no caso de desobediência;

I) Proibir com urbanidade a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando
o fato ao responsável pela Unidade, no caso de desobediênc ia:

m) Proibir com urbanidade todo e qualquer tipo de atividade comercia! junto 8C

Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos servidores e
das instalações;

n) Proibir com urbanidade a utilização do posto para guarda de objetos estranhes
ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

o) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do preposto oc
Contratante, verificando todas as instalações, inclusive os terminais de au!O
atendimento processuais, adotando os cuidados e providências necessárias para
o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranqüilidade;

p) Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos
aparados , limpo e com aparência pessoal adequada, devendo estar 10 (dez)
minutos antes no posto.

q) Manter o(s) vigilante(s) e guardete(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de
seu afazeres, principalmente para atender chamados e cumprir tarefas
solicitadas por terceiros não autorizados;

r) Registrar e controlar , juntamente com o Contratante, diariamente , a freqüência e
a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que
estiver prestando seus serviços;

s) Receber de maneira polida e educada o cliente do Contratante, informal do-c
para que se dirija à recepção e, quando for o caso, prestar-lhe inforrnaçóes,
orientá-lo, desde que tenha plena convicção;

t) Impedir a saída de qualquer bem patrimonial, de volumes e materia is de
consumo das dependências da Seccional sem a devida autorização;

~
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1.1) Somente será permitida a saída de bens mediante a apresentação
da Autorização de Saída de Bens Patrimoniais e Material de Consumo, devidamente
preenchida e assinada por servidor responsável do Contratante, a qual co nte r á,
indispensavelmente, a discriminação do bem, o número do tombamento, o destine
do bem, a data da saída e, quando for o caso, a hora do retorno ;

t.2) A Contratada responsabiliza-se civil e penalmente pelos bens
retirados da Seccional sem a Autorização de que trata o item t.1, acima, na forma
definida na Cláusula XVI.

u) Hastear e arriar , diariamente, as Bandeiras Nacional, do Mercosul, do TRF 1a
Região, e do Estado de Rondônia;

v) Os fiscais da Contratada deverão , obrigatoriamente, inspecionar os postos no
mínimo 01(uma) vez por dia, preferencialmente na troca de plantão
noturno/diurno;

w) O trabalho dos vigilantes e guardetes será desenvolvido com base em postos de
Vigilância e escalas previamente estabelecidos pelo Setor competente do
Contrata nte, os quais, a critério desta, poderão ser remanejados trocados,
modificados ou substituídos no todo ou em parte.

Parágra fo único - A programação dos serviços será feita periodicamente por proposto
do Contratante e deverá ser cumprida, pela Contratada, com atendimento sempre cortês
e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos funcionários e das
pessoas em geral que se façam presentes.

I XI - DOS UNIFORMES E DEMAIS EQUIPAM ENTOS

Durante toda a vigência do contrato, os uniformes dos empregados da Contratada
colocados à disposição da Contratante deverão ser fornecidos pela contratada na
quantidade necessária, para garantir a regular troca e lavagem, e constituídos das peças
a seguir descritas, respeitado o clima da região, as quais deverão ser trocadas a cada
06 (seis) meses, resguardando o direito da Contratante de exigir, a qualquer momento, a
substitu ição daqueles que não atende rem às condições mínimas de apresentação:

Item Quant. Espec ificação -:
01 01

Quepe cor padronizada pela empresa, com emblema Dor I

vigilante e guardete.
. i

-i

02 02
Calças na cor padronizada pela empresa, por vigilante &i
guardete
Camisas de mangas , na cor padron izada pela empresa, com i

03 02 detalhes e distintivo fixado no bolso , lado esquerdo, com o nome ~

da empresa , por vigilante e quardete. I

j

04 01
Par de botas por vigilante e guardete (com solado em oorracna

I vulcanizada e cada rços )
05 02 Pares de meia, por vigilante e guardete
06 01 Cinto de nylon, por viqilante e quardete. i
07 01 Cinto com coldre, baleiro, por viqilante e quardete

I

I
08 09 Revólveres, calibre 38, com municáo. !

09 03 Capas de chuva !
10 033399999

Lanternas de 3 pilhas com as pilhas necessárias (deverá ser em I

material emborrachado)
11 Crachá de identificação, a cada viqilante e guardete .

Rádio portátil HT para utilização pelos vigilante s e guardetes na i
12 02 comunicação interna (com baterias e manutenção pela

contratada) t

, 0
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§1° - A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer um desses itens de
uniforme e equipamentos a seus empregados;

§2° - A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e
na salvagu arda do patrimônio da Contratante, após esgotado s todos os outros meios
para a solução de eventual problem a.

§3° - as armas e munições, assim como os dema is itens do unifo rme, deverão estar a
disposição dos vigilantes e guardetes, para uso, no momento da implantação dos
postos ;

§4° - Deverão ser fornecidas munições de precedência de fabricante, não sendo
permitido, em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas;

§so - As armas, devidamente registradas, colocadas a disposição dos vigilantes e
guardetes, não deverão ser trocadas pela contratada durante a vigência do contrato;
exceto por fato devidamente justificado e com anuência prévia do contratante ;

§Go - É obrigatório o uso de crachá pelos vig ilantes e guardetes , a ser provid enciado
pela contratada.

§8° - O ônus decorrente da manutenção dos equipamentos de rádio comunicação, bem
como baterias e outras despesas referente aos mesmos, serão exclusivamente da
contratada;

I XII • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

No tocante aos vigilante s e guardetes que prestarão serv iço nos imóveis da contratante.
a contratada obriga-se a cumprir todas as normas vinculadas ao direito do traba lho e à
vigilância armada, e ainda a:

a) lrnplantar, imediatamente após o recebimento da autorização de inicio dos
serviços, a mão-de-obra nos respectivos Postos;

b) Comprovar a formação técn ica específica da mão-de-obra oferecida . através de
Certif icado de Curso de Formação de Agente de Vigi lâncias, expedidos por
Instituições devidamente habilit adas e reconhecidas;

c) empregar pessoal preparado para o fim estabelecido, especialmente conforme
os artigos 16 e 17 da Lei n. 7.102/83 , comprom etendo-se a comprovar , sempre
que solicitado pela contratante, que os vigilantes e guardetes cumprem as
exigências legais, em especial a Lei n. 7.102/83 ;

d) Apres entar anualm ente atestado de antecedentes civil e criminal de toda a mão
de-obra oferecida para atuar nas instalações do Cont ratante ;

e) Prever toda a mão-de-obra necessári a para garantir a operação dos Postos, nos
regimes contratados, obedecidas as dispos ições da legislação trabaíhista
vigente;

f) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender
eventuais acréscimos solicitados pelo Cont ratante , bem como impedir que a
mão-d e-obra venha a cometer falta discipli nar, qualificada como de natureza
grave, seja mantida ou retorne às instalações da contratante ;

g) Fornece r uniformes e seus compl ementos à mão-de-obra envolvida, conforme a
cláusula XI.

h) Apresentar à Contratante, no prazo de cinco dias , a relação de armas e cóp ias
autenticadas dos respectivos "Registros de Arma " e "Porte de Arm a" que serão
utilizadas pela mão-de-obra nos Postos contratados;

Assumir todas as responsabilidad es e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de
seus encarregados ;
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j) Substituir, imediatamente , em caso de ausência ao serviço, empregado seu, não
sendo permitidas falhas na execução do serviços nem a prorrogação da jornada
de trabalho (dobra), e o seu descumprimento será cons iderado inadimplência
contratual submetido às sanções pertinentes ao caso;

k) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra,
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

I) Instruir ao seu preposto quanto a necessidade de acatar as orientações do
preposto do Contratante (executor do contrato), inclusive quanto ao cumprimento
das Normas Internas e de Segurança;

m) Fazer seus empregados se apresentarem ao serviço uniformizados e lir lpos ,
portanto, ainda, crachá de identificação e armamento adequado, de acordo com
as especificações;

n) Responder pela remuneração de seus empregados, bem como por sequros
contra acidente inerentes à execução do serviço contratado, impostos e
contribuições previdenciárias e demais encargos de natureza trabalhista , além e·e
quaisquer outros direitos devidos em decorrê ncia deste Contrato, de Acorao,
Dissídio ou Convenção Coletiva ou de Lei, em especial as previstas no art. ~ 9,
da Lei n. 7.102/83 e na Conso lidação das Leis Trabalhistas;

o) A inadimplê ncia da contratada com relação aos encargos ou direitos contratuais
e legais devidos aos vigilantes e guardetes não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento ou cumprimento e nem poderá
onerar o objeto do contrato;

p) Submeter à fiscalização da Contratante, a relação dos empregaáos, inclusive
substitutos eventuais , acompanhada da respectiva identificação, caracterizada
por crachás, no prazo de cinco dias, contados da assinatura do contrato;

q) Atender a todas as despesas decorrentes de alojamento, alimentação,
transporte, assistência médica e de pronto socorro, que forem devidas ao seu
pessoal em razão deste contrato, providenciado o transporte do pessoal alocaoc
para a execução dos serviços contratados, bem como dos mater iais necessários,
até o local em que os mesmos serão prestados;

r) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregad os acidentados ou com mal súbito durante seu
turno de vigilância, seja ou não em razão da natureza do serviço prestado;

s) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as instruções, normas
internas, planos específicos de vigilância e segurança estabelecidos pela
contratante, normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais
regulamentos vigentes na Administração Pública, assim como outras ordens que
venham a ser emitidas pela contratante durante a vigência do contrato, as quais
farão parte integrante do ajuste;

t) Registrar e controlar, juntamente com o CONTRATANT E, diariame nte, a
freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrênc ias do Posto
em que estiver prestado seus serviços ;

u) Submeter previamente à contratante , para anuência, sua intenção de transfe rir
qualquer funcionário em atividade na Seccional, nomeado na Escala de Serviço
apresentada Contratante;

v) Responsabilizar-se por danos e desaparecimento de bens materiais que venham
a ser causados por seus empregados ou preposto , a terce iros ou ao próprio local
de serviço, desde que fique comprovada sua responsab ilidade ;

w) Responsab ilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 2

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante execução do contrato, inclusi e
os que resultarem do disparo de arma de fogo ou do uso da força, não_,..
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhar ento pela
Administração do desenvolvimento do serviço objeto do contrato.

x) Responsabilizar-se pelos danos provocados por quaisquer de seus empregados
nas dependências do prédio-sede da Seccional, incluindo área externa , que
resultarem do disparo de arma de fogo por imperiosa necessidad e, contra
intruso, em defesa própria, de terce iro e/ou do patrimônio da Justiça Federal;

y) Apresentar comprovante de recebimento dos salários pagos à disposição da
contratante. Tais comprovantes deverão discriminar os proventos, descontos,
data do recebimento e mês a que se refere.

I XIII- DA RESPONSABILIDADE, ATRIBUiÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE._~

Fica reservado à Contratante o direito de:

1) Exigir dos empregados da Contratada que prestam serviço por força do presente
contrato , através de seu preposto , a comprovação de seus vínculos
empregatícios, mediante exibição de suas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social, devidamente anotadas e atua lizadas, além da apresentação de Carteiras
de Saúde atualizadas ou atestados médicos e de sanidade física, não mantend o
com a Contratante, em qualquer hipótese , vínculo empregatício , visto que seus
contratos de trabalho foram firmados com a Contratada.

2) Exigir o treinamento e/ou Reciclagem do pessoal terceirizado que se encontra
trabalhando na Seção Judiciária em matéria específica condize nte COM as
serviços prestados, nos limites previstos na planilha de custos e formação de
preços.

3) Aplicar à contratada as penalidades legais e contratuais cabíveis, intervir na
execução dos serviços , quando cabível, e rescindir o contrato, na forma e nos
casos previstos na lei.

4) exigir, a qualquer tempo, o afastamento imediato de qualquer empregado da
Contratada, na forma da Cláusula XIV.

Parágrafo único - A Contratante responsabiliza-se por:

1) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, por meio de servidor
especia lmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com o mesmo;

2) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Contrato e em sua
proposta.

3) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

4) Disponibilizar instalações sanitárias e vestiários.

[ XIV- DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS DA CONTRATA DA

A contratada providenciará, a seu critério ou por determinação da contratante . o
afastamento imediato de qualquer vigilante que revele inaptidão para o serviço, crie
embaraços às atividades da Administração , seja inconveniente, tenha sido contratado
em desacordo com a Resolução nO07/2006 , alterada pela de nO09/2006 - Conselho
Naciona l de Justiça, não se conduza de fo rma a cumprir as funções que lhe forem
atribuídas, ou que não mereça a sua confiança ou a da contratante.

§1° - A Contratada obriga-se a substituir os funcionários indicados pela contratante
mediante pedido fundam entado;

§2° - A Contratada não poderá afastar funcionário seu colocado à disposi ção da
contratante , sem previa e expressa comunicação à contratante.

§3° - Os motivos elencados no caput desta cláusula não impedem a contratada de
13
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afastar o prestador de serviço também por deliberação sua, em face de motivos de
ordem interna de sua administraçãc, desde que cumprido o contido no §2° desta
cláusula.

IXV- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERViÇOS

A execução dos serviços será de responsabilidade do encar regado da contratada,
conforme Cláusula IX, e será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor da Seccionai
especialmente designado como "gestor do contrato" através de Ordem de Serviço, ou
por seu substituto.

§1° - O gestor do contrato registrará em livro próprio todas as ocorrênc ias surgidas
durante a execução dos serviços , as deficiências e atitudes da Contratada em sanar os
problemas, se houver.

§2° - Verificado o descumprimento tota l ou parcial das responsabilidades assumidas
pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, o
gestor registrará a ocorrência, para aplicação de sanções administrati vas , previstas
neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nO8.666/93.

§3° - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhado res da contratada, o
gestor do contrato exigirá, dentre outras, as seguintes comprovações :

a) a prova de regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o art. 195
§ 3° da Constituição federal sob pena de rescisão contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja
realizando os depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento
convocatório;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;

d) fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível;

e) pagamento do 13° salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma
da Lei;

g) realização de exames admissionais e periódicos, e demissionais quando for o
caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei;

i) comprovação do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos
empregados vinculados ao contrato.

§4° - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenç ão das
condições de habilitação pelo contratado dará dar ensejo à rescisão contratual , serr
prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o cont ratado
não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou o tiver prestado a contento.

§so - A contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisãc
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a
falta.

§6° - Quando da rescisão contratua l, o fiscal deve verificar o pagamento pela contrataoa
das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados
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em outra atividade de prestação de serviços , sem que ocorr a a interrupção do contrato
de trabalho.

§7° - Até que a contratada comprove o disposto no parágrafo anterior e todas as demais
obrigações contratua is, inclusive pagamento de eventuais multas ou ressarcimentos, o
contratante reterá a garantia prestada, podendo ainda utilizá-Ia para o pagamento direto
aos trabalhadores no caso da empresa não efetuar os pagamentos devidos em até 2
(dois) meses do encerramento da vigência contratual.

i XVI- DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: CIVIL E PENAL

A Contratada assumirá integral respo nsabilidade por quaisquer danos ou avarias
causadas às instalações dos prédios da Contratante, assim como ao mob iiiário,
máquinas, veículos ou quaisquer dos pertences, ocorrido durante a execução dos
serviços , embo ra praticados involuntariamente por seus empregados .

§1°- A Contratada é responsável pelos salários, encargos trabalhistas , previdenciários,
fiscais e comerciais, dentre outros, resultantes da execução do Contrato , não
transferindo para a Contratante, em caso de inadimplência, a responsabilidade por tais
pagamentos.

§2°- A Contratada é responsável pelo desaparecimento de bens materiais que venham a
ser causados por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao própr io locai ae
serviço, desde que fique comprovada sua responsabilidade , nos termos do art. 70, da
Lei na. 8.666/93 ;

§3° - A cont ratada responsabi liza-se pelos danos causados diretamen e à
Adm inistração ou a terceiros, deco rrentes de sua culpa ou dolo durante execução CJO

contrato , inclusive os que resultarem do uso da força, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Adm inistração ao
desenvolvimento do serviço objeto do contrato.

§4° - A contratada arcará com todos os prejuí zos advindos de perdas e danos , inc!uincio
despesas judiciais e honorários advocatícios, resultan tes de ações judiciais a que a
Contratante for compel ida a respo nder, caso os serviços prestados e equipamentos
utilizados, por força deste contrato , violarem direitos de terceiros;

§so - A contratada responsabiliza-se por quaisquer conseqüências oriundas oe
acidentes que possam vitimar seus empregados ou terce iros nas dependências da
contratante, quando o acidente deco rrer do desempenho dos serv iços atinentes ao
objeto deste contrato , ou em conexão com eles, devendo adota r todas as providências
que, a respeito, exigir a legislação em vigor;

§Go - A Contratada assumirá integral responsabilidade por quaisquer danos ou avarias
causadas às instalações dos prédios da Contrata nte, assim como ao mobiliário,
máqu inas , veículos ou quaisquer dos pertences, ocorrido durante a execução dos
serviços, embora praticados invo luntariamente por seus empregados.

I XVII· DAS MULTAS I

A critério da Contratante , a Contratada estará suje ita ao pagamento das seguintes
multas, sem prejuízo à aplicação concomitante das dema is penal idades legais, sempre
que a contratante não tiver dado causa à irregularidade:

Inadimplência Multa

Recusa injustificada da contratada em 10% (dez por cento ) sobre o valor anua.
iniciar os serviços contratados, ou com do contra to .

I just ificativa não aceita pela contratante. I
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I

I
Deixar a descoberto (sem vigilantes) total
ou parcialmente, postos de vigilância, após
assinatura do contrato.

J
I

110% (dez por cento) sobre o valor diário :
I do(s) posto(s) a descoberto, multiplicado '

pela quantidade de dias a descoberto, :
independente do motivo que deu ensejo à I
paralisação (greves, falta de vale- I
transporte ou alimentação, faltas sem

Isubstituição , e outras), e sem prejuízo à .
I glosa no pagamento dos dias não
i executados.

I MultaInadimp lênciaL

Na hipótese de rescisão por culpa ou dolo I 3% (três por cento) sobre o valor anual do 1

da Contratada. contrato . ~

Na hipótese de abandono do serviço pela 20% (vinte por cento) sobre o valor anual
i Cont ratada. I do contrato.

I
I Atraso na compro vação da regularidade 1-

0
-

1
-0/- ( --d-'-' - - --t- ) - dl d

d I · f ' I ldenci . I / 0 um ecimo por cen o por la e
ocum~nta , seja Isca, pre~1 enc iana ~u atraso sobre o valor mensal do contrato

trabalhista, ou na apresentaçao da garantia I d , . '
em ca a ocorrencra.

contratual ou de seu reforço.

Interrupção ou atraso no fornec imento de
vale-transporte, alimentação, pagamento
dos salários, das fér ias, e demais I
exigências de Lei ou Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo cuja interrupção possa I
comprometer a plena execução do serviço, 0,1% (um décimo por cento) por dia de
ou pela qual ~. c~ntratante possa vir a Interrupção ou atraso sobre o valor
responder Subsldlanamente. mensal do contrato, em cada ocorrência.

Interrupção ou atraso no
fornecimento/substitu ição de uniformes,
crachás, equipamentos ou materiais
necessários ao cumprimento deste
cont rato .

I
Descum primento de qualquer das I

I exigências relacionadas à qualidade e
. eficiência na execução do serviço,

registradas como 'Ocorrências' pelo Gestor .
do Contrato, e que não estejam descritas 2% (dOIS por cento) sobre, o ~a lo r mensal
nas dema is alíneas . I do contrato, a cada oco rrencia.

Descumprimento de qualquer das
exigências legais ou deste contrato não I
es ecif icada nas demais alíneas.

§1° - Para fins de aplicação de multa, entende-se como valor anual do contrato o valor
mensal vigente à época do descumprimento contratua l multiplicado por 12.

§2° - As multas moratórias previstas acima limitam-se a 20% (vinte por cento) do valor
cont ratado e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções do art . 87
da Lei n. 8.666/93 e do art . 70 da Lei n. 10.520/2002, garantida , em todos os casos, a
ampla defesa.

§3° - A multa será descontada do valor da garantia prestada. Se esta não tiver sido
apresentada, ou se o valor da multa aplicada for superior ao valo r da garantia prestada,
além da perda desta , responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratan te ou depositada em conta da
União no prazo de cinco (05) dias úte is, ou cobrada judicialmente.
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§4° - A Contratada reconhece tais multas e deduções como prontamente exigíveis,
assegurados o contraditó rio e a ampla defesa .

§so - Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados, tota l ou parcia lmente,
deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada , nos casos de
ocorrência de fato superveniente , excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundam entalmente as condições do Contrato ; e de impedimento de
execução do Contrato por fato ou ato de terceiros reconhecido pela Administração em
documento contemporân eo à sua ocorrência .

§Go - A solicitação de prorrogação de que trata o parágrafo anterior , com a indicação do
novo prazo, deverá ser encami nhada à contratante, até o vencimento do prazo original,
ficando a critério do Contratante a sua aceitação.

§7° - Vencido o prazo proposto sem o cumprimento da obrigação, total ou parcial, o
Contratante oficiará à Contratada, comunicando-lhe a data-limite para conclusão,
ficando a critério da contratante sua aceitação. A partir dessa data, considerar-se-á
recusa, sendo- lhe aplicada a sanção pelo não cumprimento da obrigação.

§8° - Concedid o o prazo de prorrogação, fica a critério da contratante deliberar acerca
da aplicação , ou não, das multas e demais penalidades contratuais.

L!VIII - DAS DEMAIS PENALIDADES I__ J

Pela inexecução total ou parcial do contrato, inclusive quanto às obrigações e encargos
socia is e traba lhistas, as referentes a insumos, treinamentos, administração de seu
pessoal, e outros, a Contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da Contratada,
aplicar a penalidade do art. 7° da Lei 10.520/2002,:

a) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciarnentc no S!CAF
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em editai e
no contrato e das demais cominaçõ es legais, nos limites previstos no art. 70 da
Lei 10 .520/2002 .

§1° - A contratante poderá, a seu critério, e em atendimento ao principio da
razoabilidade, aplicar opcionalmente ao Impedimento, uma das seguintes sanções r C

art. 87, da lei n. 8.666/93 e alterações, sem prejuízo à aplicação de multa :

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta
para as quais tenha concor rido;

b) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; em casos de faltas
ou falhas de natureza grave;

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Contratante pelos
prejuízos resultant es e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea anterior.

§2° - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a
multa, garantida a defesa prévia ao interessado e o contraditório , no respectivo
processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos da legislação vigente.

I XIX - DA RESCISÃO DO CONTRATO __J
A Contratante se reserva no direito de rescindir unilateralmente o presente Contrato por
interesse justificado da Admini stração, por descumprimento das condições L.6

continuidade contratual elencadas neste contrato, pela inexecução parcial ou total do
contrato, inclusive quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, pelas
ocor rências registradas ao longo deste contrato, bem como pelos motivos relacionados
nos arts. 77 e 78, incisos I a XII e XVII c/c o art. 80, todos da Lei n. 8.666/93.
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§1° - O prese nte Contrato poderá ainda ser rescindido por acordo entre as partes,
reduz ido a termo, desde que haja conveniência para a Contratante.

§2° - Os casos de rescisão não geram direito à lucros cessantes ou de indenização à
contratada, exceto se expressamente previstos na Lei n. 8.666/93 .

§3° - Os casos de rescisão obedecem aos preceitos da Lei n. 8.666/93 e serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampia
defesa.

I XX - DA GARANTIA

A garantia ao presente Contrato corresponderá a 3% (três por cento) do seu valor
global, na modalidade de seguro-garantia, podendo ser levantada nas hipóteses
previstas neste contrato e na legislação vigente.

§1° - A garantia prestada deverá permanecer válida durante toda a vigência contratua l e
por no mínimo 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação efet ivada no contrato , nos moldes do art. 56 da Lei nO
8.666, de 1993.

§2° - A garantia prestada pela contratada respo nderá:

a) por multas moratórias ou compensatórias decorrentes de inexecução contratual,
total ou parcial;

b) por perdas e danos decorrentes de atos diretos ou indiretos da cont ratada, ce
seus prepostos, funcionários ou representantes, que por sua culpa ou dolo
resultem em preju ízo contratante ou à terceiros , em que a contratante tenha sido
responsabi lizada objetivamente;

c) Por dívidas fiscais e trabalhistas não honradas pela contratada, e pelas quais a
contratante responda solidariame nte , na forma da lei;

§3° - a garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decor rentes da contratação. Caso esse
pagamento não ocor ra até o fim do segundo mês após o ence rramento a viqéncia
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas
diretamente pela contratante.

§4° - Cumprido o disposto no parágrafo anterior , e não havendo pendência contratual, a
garantia - ou seu saldo - será liberada ou restituída, a pedido da Contratada , no prazo de
até cinco (05) dias úteis.

§5° - A Contratada obriga-se a complementar o valor da Garantia com vistas a manter o
percentual definido no caput desta Cláusula, sempre que houver alteração no valor
contratual, ou quando tal garantia for utilizada, tota l ou parcialmente pela adm inistração,
para o recolhimento de multas aplicadas à Contratada, indenizações a si ou a terceiros
ou qualquer outra obrigação. O prazo para complementação e entrega do comprovante
à fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação pela
Cont ratante .

§Go - Caso a Contratada não cumpra o disposto nesta cláusula dentro do prazo
estipulado , o valor respectivo será descontado do pagam ento a que esta fize r jus , sem
prejuízo às penalidades contratuais decorrentes de atraso.

(Opção 1)

§7° - A garantia, na forma de seguro-garant ia, só será aceita se a entida de
segurad ora ou garantidora das obrigações assumidas pela contrata da dec lara r
expres sa mente que tem c iênc ia das cl áu sulas de inadimplemento deste contrato ,
bem como de suas respectivas sanções , às quais se vincul a incondi cionalmente para
pagamento da quantia segurada ou garantida mediante simples requis ição do
contratante segurad o ou garantido, independentemente de manifestação prévia do
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tomador ou afiançado, nos termos dos artigos 80, 11, e 86, §§ 2° e 30 e 87, §1°, da Lei n?
8.666/93.

(Opção 2)

§7° - Para garantia por meio de fiança bancária , a Carta de Fiança deverá conter
expressa renúncia, pelo fiador, dos benefícios do art . 827 do Novo Código Civil
Brasileiro , e conte r cláusula de atualização , consoante o estabelecido no §5°;

(Opção 3)

§7° - O Título da Dívida Públ ica deverá ser escriturai, registrados em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centra l do Brasil 
BACEN , ofereci do em garantia pelo seu valor econômico inform ado pelo Tesouro
Nacional. Não serão aceitos Títulos públicos da dívida interna cartu lares (apólices),
"certificados de custódia" ou outros que não atendam aos quesitos aqu i definidos .

IXXI - DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedada à Cont ratada transferir a terceiros, total ou parc ialmente , as
obrigações por ela assumidas neste Contrato sem o prévio e expresso conse ntlmen:o da
Contratante.

IXXII- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
I ,

Integram este Contrato, dele fazendo parte perma nente , indepe ndente de transcr ição, o
Edita l de Pregão nO 17/201 2, o termo de referênc ia (anexo I), a proposta final apresentada
pela Contratada (f. 140-146), bem como a respectiva planilha de Custos e form ação de
Preços.

IXXIII - DA PUBLICAÇÃO

De conformidade com o disposto na Lei nO 8.666/93 , parágrafo único , do artiqo 61, o
presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União em forma de extrato .

IXXIV - DO FORO

Fica eleito entre as partes o Foro da Just iça Federal de Prime ira Instância - Seção
Judiciária de Rondônia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Instrumento, com
a renúncia de qualquer outro.

E para firm eza e validade e por estarem as partes certas, justas e contratadas, de pleno
acordo, foi lavrado o presente instrumento de contrato em uma (01) via, digitada apenas
no anverso, que, depois de lido e achado conforme, seguem assinadas a última folha e
rubricada as anteriores, pelas partes contratantes para que surtam todos os efeitos
legais.

Porto Velho-RO, 17 de dezembro de 2012.

. Lt) I
MILTON BARCA}(l~

Pela contrata'cG
RODRI&ó DE GO OY MENDES

Juiz Federa l Dire r do Foro
Pelo Contratante

,,)

W: \SECOM\SECÃO DE COMPRAS\MINU TAS DE CONTRATOS 2:J12\ PA 297-2012 - Serviço de Vigilância Armada pa ra SJ RD.. "OC



JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
SEÇÂO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Av. Pres. Dutra, n° 2203 - Centro . Porto Velho /RO - CEP o76805-902 "TELEFONE :(069) 32] ] -24 30

AN EXO I

TERMO DE REFERÊNC IA - PREGÃO N. 17/2012

Processo Admi nistrativo n. 297/2012 - JFRO

(Serviço de vigilância armada na Seção Judiciária de Rondôn ia)

1. INTRODUÇÃO:
As instalações e os bens patrimoniais da Seção Judiciária de Rondônia exigem que
sejam protegidos diuturnam ente, através de postos de vigilância, além do controle da
movimentação de pessoas e veículos que demanda essa unidade. Assim, os serviços
de vigilância armada deverão ser prestados, mediante a contratação de empresa
especializada do ramo, regularmente autorizada pelos órgãos competentes, através de
vigilantes e guardetes por ela contratados, detentores de curso de formação específica
de conform idade com a legislação pertinente.

2. DOS OBJETIVOS
Os objetivos funda mentais da contratação dos serviços de Vigilância e Segurança são:

2.1 . garantir a integridade física e o equilíbrio emocional dos Serv idores ca
Instituição, contra a ação de pessoas ou outros da própria Institu ição ou de fora
dela, no ambiente de trabalho;

2.2.garantir a integ ridade física de todo o acervo patrimonial da Instituição contra a
ação de terceiros, não permitin do a sua depredação, violação, evasão 6

aprop riação indébita, etc ;

2.3. acionar os órgãos de segurança em casos de incêndios ou outros fatos OLl

fenômenos que coloquem em risco os serviços , dando imediato conhecimento
à Administração.

3. DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada,
ostensiva, preventiva, diurna e noturna, ininterrup ta, para proteção de bens mo eis t

imóveis, fiscalização, execução de atividades internas e externas de triagem, controle do
acesso de pessoas , veículos e bens materiais, operação de mecanismos de segurança,
realização de rondas nas áreas e adjacências e outras que lhe são afetas e recess ánas
nas dependências da Seção Judiciária de Rondônia.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
A contra tação proveniente deste projeto básico vigorará pelo período de 12 (doze)
meses, prorrogáveis até 60(sessenta) meses, com início imediato.

4.1. Deverá ser cons iderado como venced ora do certame Iicitatóri o a empresa que
apresentar menor preço global.

5. DA DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS
lo tocante à execução do serviço, a contratada obriga-se a resguardar f ielmente a

segurança com urbanidad e, por meio de atitudes firmes , mas respeitosas, onde a força
física ou as armas de fogo sejam opções utilizadas apenas em casos extremos, de alto
risco a pessoas, depois de esgotadas as demais tentat ivas, inclusive o diálogo.
orientando e fiscalizando ainda os vigilantes e guardetes no sentido de:

5.1. atentar para as regras de cortesia, garantindo que os servid ores, usuários aa
Jusitça Federa l e demais cidadãos sejam tratados com urbanidade, mesmc
quando houver a necessária abordagem de pessoas por força do serviço
contratado ;

5.2. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo
Posto, qualquer anormalidad e verificada, inclusive de ordem funcional, para que
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sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

5.3. Manter afixado no Posto , em loca! visível, o número de telefone da Delegacia de
Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração
da Seccional e outros de interesse, indicados para melhor desempenho das
atividades ;

5.4. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto,
adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida do preposto da
CONTRATANTE, bem como as que entenderem oportun as;

5.5. Permitir o ingresso nas dependências internas somente de pessoas previamente
autorizadas e identificadas na portaria, onde os responsáveis pela vigilânc ia farão
constar no sistema de controle de entrada e saída de pessoas, horário de entrada,
unidade procurada e fornecimento do crachá;

5.6. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas dependências, identificando o
motorista e anotando a placa do veículo no sistema de cont role de usuár.o
específico , inclus ive de pessoas autorizadas a estac ionar seus carros particulares
na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

5.7 . Repassar para o(s) vigilante(s) e guardete(s) que está(ão) assumindo o Posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas em vigor , bem como eventual
anomalia observada nas dependências e suas mediações;

5.8. Comunicar à Seção de Segurança, vigilância e Transporte - SEVIT, todo
acontecimento entend ido irregular e que atente contra o patr imôn io do
CONTRATANTE, fazendo os devidos regist ros em livros de ocorrências e sistema
eletrônico específico;

5.9. Colaborar com as Polícias nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações do CONTRATANTE, facilitando, no poss ível , a atuação daqueias,
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual aconteci mento;

5.10. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o
término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, autorizando
a entrada de servidores somente mediante autor ização prévia da Unidade
competente ;

5.11 . Proib ir com urbanidade o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados
às instalações, caso estes não estejam devida e previamente autorizados pe.o
CONTRATANTE, no caso de desobediência;

5.12. Proibir com urbanidade a aglomeração de pessoas junto ao Posto,
comunicando o fato ao responsável pela Unidade, no caso de desobed iênc ia;

5.13. Proibir com urbanidade todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao
Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos servidores e
das instalações;

5.14. Proibir com urban idade a utilização do posto para guarda de objetos estranhos
ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

5.15. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do prepo sto do
CONTRATANTE, verif icando todas as instalações, inclusive as terminais de auto
atendimento processuais, adotando os cuidados e provid ências necessárias para ('
perfeito desempenho das funções e manutenção da tranqüilidade;

5.16. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos
aparados, limpo e com aparência pessoal adequada , devendo estar 10 (dez)
minutos antes no posto .

5.17. Manter o(s) vigilante (s) e guardete(s) no Posto , não devendo se afastar(em) de
seu afazeres, principalmente para atender chamados e cumprir tarefas solicitadas
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por terceiros não autorizados;

5.18. Registrar e controlar, juntamente com o CONTRATANTE , diariamente, a
freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto
em que estiver prestando seus serviços;

5.19. Receber de maneira polida e educada o cliente do CONTRATANTE,
informando-o para que se dirija à recepção e, quando for o caso, prestar-lhe
informações , orientá-lo, desde que tenha plena convicção;

5.20. Impedir a saída de qualquer bem patrimonial, de volumes e materiais de
consumo das dependências da Seçaõ ou Subseção Judiciária sem a devida
autorização ;

5.20.1. Somente será permitida a saída de bens mediante a apresentação da
Autorização de Saída de Bens Patrimoniais e Material de Consumo,
devidamente preenchida e assinada por servidor responsáv el do
CONTRATANTE, a qual conterá , indispensavelmente, a díscrlminaçáo do
bem, o número do tombamento, o destino do bem, a data da saída e, quando
for o caso, a hora do retorno;

5.20.2. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos bens retirados da Seccional ou
da Subseção sem a Autorização de que trata o item 5.20.1, acima, na forma
definida na responsablidade civil e penal.

5.21. Hastear e arriar, diariamente, as Bandeiras Nacional, do Mercosul, do TRF 1'"
Região, e do Estado de Rondõnia;

5.22. Os fiscais da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos
no mínimo 01(uma) vez por dia, preferencialmente na troca de plantao
noturno/diurno ;

5.23. O trabalho dos vigilantes e guardetes será desenvolvido com base em postos
de Vigilância e escalas previamente estabelecidos pelo Setor competente do
CONTRATANTE, os quais, a critério desta, poderão ser remanejados, trocados,
modificados ou substituídos no todo ou em parte.

6. DOS POSTOS DE VIGILÂNCIA
Para a realização dos serviços, objeto deste instrumento, a empresa Contratada
colocará à disposição da Contratante a quantidade necessária de vigilantes e guardetes,
para atender os postos de serviço discriminados no quadro 01, na edifício-sede da
Seção Judiciária de Rondõnia localizada na Rua Presidente Dutra, 2203, Baixa união
no município de Porto Velho/RO:

Quadro 01

N° DE POSTOS ESCALA
DIURNO NOTURNO ---
04 03 12X36 (diuturnamente) de segunda-feria

I domingo
02 I 12x36 segunda a sexta-feira
Total de Postos 09
~- --

6.01 A contratada compromete-se a implantar a mão-de-obra nos respectivos
postos , imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços,
cuja data será aquela constante neste contrato.

6.02 Na forma do art. 44 da Instrução Normativa/MPOG n. 02/2008, a contratada
nomeará um (01) encarregado, o qual será o responsável pela execução e
qualidade dos serviços decorrentes deste contrato, com a missão de garantir o seu
bom andamento.

6.03 O encarregado terá a obrigação de ser reportar, quando houver necessidade,
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ao gestor do contrato, tomando as providências pertine ntes para que sejam
corrigidas todas as falhas detectadas relacionadas ao contrato .

6.04 Todas as solicitações oriundas dos empregados da contratada que prestam
serviço nas instalações da Subseção Judiciária por força deste contrato, tais como
as relacionadas a salár ios e benef ícios, jornada de trabalho, licenças.
compe nsações , negociações de horários, atrasos ou ausência ao serviço.
autorização de saída, justificativas, uniformes, equipamentos e outras , serão
dirigidas unicamente ao encarregado ou preposto da empresa, o qual toma rá as
providências cabíveis.

6.05 O encarregado ou preposto consultará o gestor do contrato sempre que o
atendimento, ou não, ao pleito do empregado interferir de alguma forma na
execução do serviço contratado .

6.06 Na forma do art. 30 da Resolução nO 07/2005, do CNJ, alterada pela de 1:°
09/2005 , fica vedada à contratante a contratação de pessoal , para prestação do
serviço objeto deste contrato , que sejam cônjuges , compa nheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusiv e, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados à
Just iça Federa! em Rondôn ia.

7. DOS UNIFORMES E DEMAIS EQUIPAMENTOS
Durante toda a vigência do contrato, os uniformes dos empregados da Contratada
colocados à disposição da Contratante , deverão ser fornecidos pela contratada na
quantidade necessária para garantir a regular troca e lavagem, e constituídos das peças
a seguir descritas, respeitado o clima da região, as quais deverão ser trocadas a cada
06 íseis) meses, resguardando o direito da Contratante de exigir, a qua lquer momento, a
subst ituição daqueles que não atenderem às condiçõ es mínimas de apresentação:

par de botas por vigilante e guardete (com solado em borracha
vulca nizada e cadarços) [

calças na cor padronizada pela empresa, por vigilante e1
quardete ~I
camisas de mangas, na cor padronizada pela empresa, com
deta lhes e distint ivo fixado no bolso, lado esquerdo, com o
nome da empresa, por viqilante e quardete I

Especif icação ~
quepe cor padronizada pela empresa, com emblema por I

I viqilante e quardete

02

02

Quant

01

01

04

02

03

01

item_ .

05
06
07
08
09

02
01
01
09
03

pares de meia, por vlqllante e quardete I
Cinto de nylon, por viqi lante e quardete. .-J
Cinto com coldre, baleiro, por viqilante e quard ete j
Revólveres, calibre 38, com munição. I
capas de chuva "I

10 01

11 Crachá de identificação, a cada viqilante e quardete l

12
Rádio portátil HT para utilização pelos vigilantes e guardetes na I
comunicação interna (com baterias e manutenção pela i
contratada) I
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7.1. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um desses iteos
de uniforme e equipamentos a seus empregados;

7.2. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros
e na salvagua rda do patrimônio da CONTRATANTE, após esgotados todos os
outros meios para a solução de eventual problema.
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7.3. as armas e munições, assim como os demais itens do uniforme , deverão estar
a disposição dos vigilantes e guardetes , para uso, no momento da implantação dos
postos ;

7.4. Deverão ser fornec idas munições de precedência de fabricante, não sendo
permitido, em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas;

7.5. As armas devidamente registradas , colocadas a disposição dos vigilantes e
guardetes, não deverão ser trocadas pela contratada durante a vigência do
contrato; exceto por fato devidamente justificado e com anuência prévia do
contratante;

7.6. É obrigatório o uso de crachá pelos vigilantes e guardetes. a ser providenciado
pela contratada.

7.7. O ônus da manutenção dos equipamentos de rádio comunicação. bem como
baterias e outras despesas referente aos mesmos serão exclusivamente da
contratada;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
No tocante aos vigilantes e guardetes que prestarão serviço nos imóveis da contratante
a contratada obriga-se a cumprir todas as normas vinculadas ao direito do trabalhe e à
vigilância armada, e ainda a:

8.1. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos
serviços, a mão-de-obra nos respectivos Postos;

8.2. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através
de Certificado de Curso de Formação de Agente de Vigilâncias, expedidos por
Instituições devidam ente habilitadas e reconhecidas ;

8.3. empregar pessoal preparado para o fim estabe lecido, especialmente conforme
os artigos 16 e 17 da Lei n. 7.102/83 , compromentedo-se a comprovar, sempre
que solicitado pela contratante ,que os vigilantes e guardetes cumprem as
exigências legais, em especial a Lei n. 7.102/83;

8.4. Apresentar anualmente atestado de antecedentes civil e criminal de toda a
mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do CONTRATA NTE;

8.5. Prever toda a mão-de-obra necessária para garanti r a operação dos Postos,
nos regimes contratados , obedecidas as disposições da legislação trabalhista
vigente ;

8.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados , para atender
eventuais acréscimos solicitados pelo CONTRATANTE, bem corno impedir que a
mão-de-obra venha cometer falta disciplinar, qualificada como de naturez.a grave.
seja mantida ou retome às instalações da contratante;

8.7. Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida. conforme
a cláusula 7.

8.8. Apresentar à CONTRATANTE, no prazo de cinco dias, a relação de armas e
cópias autenticadas dos respectivos "Registros de Arma" e "Porte de Arma" que
serão utilizadas pela mão-de -obra nos Postos contratados;

8.9. assumir todas as responsab ilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de
seus encarregados ;

8.1 0. substituir, imediatamente, em caso de ausência ao serviço, empregado se.,
não sendo permitidas falhas na execução do serviços nem a prorrogação dá
jornada de trabalho (dobra), e o seu descumprimento será cons iderado
inadimplência contratual submetido às sanções pertinentes ao caso;

8.1 1. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra.
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qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

8.1 2. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do
preposto do CONTRATANTE (executor do contrato), inclusive quanto ao
cumprimento das Normas Internas e de Segurança ;

8.1 3. fazer seus empregados se apresentarem ao serviços uniformizados e limpos ,
portanto, ainda, crachá de identificação e armamento adequado, de acordo com as
espec if icações;

8.14. responder pela remuneração de seus empregados, bem como por seguros
contra acidente inerentes à execução do serviço contratado, impostos e
contr ibuições previdenciárias e demais encargos de natureza traba lhista , além de
quaisquer outros direitos devidos em decorrência deste Contrato, de Acordo,
Dissídio ou Convenção Coletiva ou de Lei, em especial as previstas no art. 19, da
Lei n. 7.102/83 e na Consolidação das Leis Trabalhistas;

8.14.1. A inadimplência da contratada com relação aos encargos ou direitos
contratuais e legais devidos aos vigilantes e guardete s não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento ou
cumpr imento e nem poderá onerar o objeto do contrato;

8.15. submeter à fiscalização da Secretaria Administrativa da Contratada, a relação
dos empregados, inclusive substitutos eventuais, acompanhada da respectiva
identificação, caracterizada por crachás , no prazo de cinco dias, contados da
assinatura do contrato ;

8.16. atender a todas as despesas decorrentes de alojamento, alimentação,
transporte, assistência médica e de pronto socorro , que forem deviaas ao seL.
pessoal em razão deste contrato, providenc iado o transporte do pessoal alocado
para a execução dos serviços contratados, bem como dos materiais necessários.
até o local em que os mesmos serão prestados;

8.17. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atend imento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito durante seu
turno de vigilância, seja ou não em razão da natureza do serviço prestado;

8.18. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as instruções, normas
internas , planos específicos de vigilância e segurança estabelecidos pela
contratantes , normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais
regulamentos vigentes na Administração Pública, assim como outras ordens que
venham a ser emitidas pela contratante durante a vigência do contrato, as quais
farão parte integrante do ajuste;

8.19. registrar e controlar, juntamente com o CONTRATANTE, diariamente, a
freqüên cia e a pontualidade de seu pessoal , bem como as ocorrênci as do Posto
em que estiver prestado seus serviços;

8.20. submeter previamente à contratante, para anuência, sua intenção de transferir
qualquer funcionário em atividade na Seção Judiciária, nomeado na Escala de
Serviço apresentada Contratante;

8.21. Responsabilizar-se por danos e desaparecimento de bens materiais cue
venham a ser causados por seus empregados ou preposto , a terceiros cu ao
próprio local de serviço , desde que fique comprovada sua responsabilidade ;

8.22. Responsab ilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante execução do contrato, inclusive os
que resultarem do disparo de arma de fogo ou do uso da força, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanham ento pela Admin istração 00

desenvolvimento do serviço objeto do contrato .

8.23. Responsabilizar-se pelos danos provocados por quaisquer de seus
empregados nas dependências do prédio-sede da Justiça Federal, que
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resultarem do disparo de arma de fogo por imperiosa necessidade, contra intruso,
em defesa própria, de terceiro e/ou do patrimônio da Justiça Federal;

8.24. Apresentar comprovante de recebimento dos salários pagos à disposição da
contratante. Tais comprovantes deverão discriminar os proventos, descontos , data
do recebimento e mês a que se refere.

9. DA PROGRAMAÇÃO DOS SERViÇOS DE VIGILÂNCIA
A programação dos serviços será feita periodicamente por proposto do CONTRATANTE:
e deverá ser cumprida, pela CONTRATADA, com atendimento sempre cortês e de forma
a garantir as condições de segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas
em geral que se façam presentes.

10. DOS BENS PATRIMONIAIS E MATERIAIS DE CONSUMO
A saída de qualquer bem patrimonial ou material de consumo das dependências da
Unidade somente será permitida mediante a apresentação da competente Autorização
de Saída de Bens Patrimoniais e Materiais de Consumo, devidamente preenchida e
assinada por servidor responsável do CONTRATANTE e conterá, indispensavelmente: a
discriminação do Bem, o nO. do tombamento, o destino, a data de saída e, quando for o
caso, a data de retorno.

Porto velho-RO , 27 de junho de 2012.

Jaime de Oliveira Alencar

Supervisor da SEVIT

1
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